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Sessão	 de maio	 i  de,19 91	 ACORDA0 NQ 67.085 de
/	 I

Recurso NP- 83.340
/,

1
I

Recorrente MARIA RITA
/	 i
MEDEIROS DE OLIVEIRA/	

/	 1

i	 I
Recorrida DRF - NATAL - RN

,

'
/ PIS/FATURAMENTO - Comprovada a omissão de recei-
/ tas, em virtude da ocorrãncia de passivo ficti -

cio, sobre o valor omitido incide a mencionada
contribuição, Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de
recurso interposto por MARIA RITA MEDEIROS DE OLIVEIRA.

/
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso.,	 /

I
,

Sala das -ssOes, em 16 de maio de 1991.
/!

ROBE"To,:7ín(1))/CASTRO - PRESIDENTE

/I	 /
'PIO G' S VELLOSOT RELATOR	 /1

/ 	 IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZEN
DA NACIONAL i

,
/	 VISTA EM SESSÃO 1 7 MAI 1991

/
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMAO WOLS
ZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e NAURO ' LUIZ CASSAL MARC
RONI (Suplente) 1 ERNESTO FREDERICO ROLLER./	
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Processo N • 10440.001233/88 — £,4.

Recurso me:	 83.34.0 L

Acordáo m°: 201-67.085	 "

Recorrente: MARIA RITA MEDEIROS DE OLIVEIRA

RELATÓRIO

•
-

I	 •f

O presente recurso foi originariamente examinado por.

esta cãmara em sessão de 18 de setembro de 1990, quando o relatamos'

conforme releio às fls.40/41, para esclarecimento de todos.
,

I
(2 lido o relatório de fls:40/41).

-	 I
Então:, foi aprovado por unanimidade nosso pedido	 de

I
diligência, para melhores "esclarecimentos e anexação de 	 documen -

•,tos, nos termos de nosso voto de fls.42, que também leio.

(2 lido o Voto de fls.42).

-Cumprida a diligência, foram anexados, além dos docu -

•mentos pedidos, cópia do,Acórdão nQ 104-7:645, pelo qual foi decidi-

da a chamada questão matriz,, relativa ao imposto de renda, da .qual

decorreram, dentre outras, a exigência relativa ao FINSOCIAL, de que

cuida o presente.	 '	 . 1

Leio em plenãrio o relatório do referido Acórdão nQ

104-7.645, onde a , matéria é explanada com detalhes suficientes para

dar elementos de convicção para o presente julgamento.'

• (E fido o relatõrio ' de fls.86/93).	
• I	 '

E o relatório.

,
,	 .	 f segue-•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SÉRGIO GOMES VELLOSO

Da mesma sorteque o mencionado Acõrdão, entendo que
o voto do ilustre Conselheiro Waldyr Pires do Amorim apreciou 'a ques

	

h	 1

tão de forma ponderada e incensurãvel, não deixando dúvidas, no en-
tender do relator, quanto á sua inteira procedência, razão - porque
o adoto, em todos os , seus termos, conforme leio e transcrevo:

	

`Es/rão atendidas as condições ' de adniissi))ilidade	 (.'
Ido . 17ecurso (iutt e. teritiwstivo,* . dado que', -na falta . de,: indicaçao	 da.

data er.1 que foi assim.ido o Aviso de . IteCcbirnento, io prazo..de trin

	ta d Las para intftrposiç,lo 'do recurso voltintario /cle‘re ser contado	 .
a partir do citScii,i? ( 11u.zn 4:.o dia após a potagcm do cloctlinento,„ 

:forme precei t.uit o artig,i) 23, g 29, ,inciso 11 do Decreto 	 •

	

1	
-

-	 70.23'3/12. 'rumo contl•ciinento do recurso:

e

	

, demonstrati\io de apuração do passivo-",....fictí—	 :1

cio qut. está'ã folha 536; fazendo Parte do r Termo 'de.' Encerramento
•da Ação Fiscal, aparecem 4 as seguinteL; jitienat:..ias: 4 44	 4

	

44;	 ,,VE	 .tfpj:+j.^,	 ,	 i,1	 •,

• 1	 '	 —	 À	 3	 n:;	 •	 '

• ,	 Sald ç) da Conta ,Fc)nrcedores supre.= 
-	 ' 	 `z	 .	 • •••;-.'	 -

. scrItzido.na Declax:açao de Rendi-,„„.	 ;.f	 •

nlentos/P3/1987	 ....	 -- 4 Cz$ 7.785. 899,00

	

' 	 ,	 ,	 ;	 •
11,- ;•‘-\•.>.	 ./

""	 •	 1,	 •
f	

.- 	 •

•• Vulol: das 'compra:J.:a,: vista 'incluí

	

da:; corno obrig Ações a_pagar;..t.".. 	 (Cz$ 2.579.075;00)
-.	 - Idem das c:ompras com ' prazo ":41--4,2.de	 - •	 .4-.-

gamebto contra \ ai)resentação	 • (Cz$	 599:119;00)':	 .
-	 - Idem, das oper.:-Içães liquidadas no ,„ 	 •4-2.:4,..:1"." 4'	 -	 - • '

próprio exere:ício	 Cz$	 421.868,66)

,••=. Idem, reft.!rente:s 	 valorets -Anão

comprovados ...	 *** el11.0*Ofello j,G . 110,	 (CZ$ :r.902.557,88)

.	 • .

-segue-
-	 .	 . _	 •	 ,	 —
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Acordo n2 201-67.085k-- Saldo Pinai, c ,-Jnsiderado compro-	 .

\ 
vado	 	 	 .	 •	 . - -,,,,, 1 .	 ,.'

C.,..$ 2.283.278 46
I- Valor global dos valores coas ide	 .	 •:	 .* . ' ' " ''' : '''' .. 1 :I	 -radas 1X4'10 fiCtICIO:).. (sf m'atório das• ,

(xclusões) 	 .	 Cz$5.502.620 I 54

	

 ', ••	 .	 , f	 •	 ' '	 ". 1	 1

i

/ .	 ••

!

	 1.1
'	 i	 ,	 '	 '	 :	 .	 1 ::-.	 ",,:':	 • .:	 :

Na sua impugnaç ji.0 'a recorrente reconhece '	 • '''	 ''':.' l' i il.

	

4	 a ' .	 11	 ;„
__, ...:istJncia ,/c1 . 2 um -. ) a ssivo'fictio.: nu .valor de Cz$1 ..218 ;489,16 ,	 .	

4,	 n,	 ,, 	 .,	 _	 ..	 ..	 .._,•	 ,	 — ,>4.:	 ;	 U.,1•• j * ' ;

• No niebrao Termo de r.ncerraniento da ação fiscal
I	

..	 ..
jã referido 7,nteriorrente, est.i explicitada- toda a atuaçao.:..da .

autorid:- ..de f isc	
..I

ai, :is 1 aroe.s pelas quais deixou de aceitar
I-documenf açao apresentada pela recorrente e -aquelas pelos : /quais

aceitou a documentaçuo Lrazida pela contribUinté, ' ser'idO .i . " deve.-'..,
"-ne ri-.. - ,	 lltar , irpricad.....):, por seu numero, cada um des'ses . do-	 .../.:.1.

	

.	 cumento:;. Em eolicluf: jo,I..elo termo er5n.em refer(Sncia teve' - - -a-
apelante todos os elementos I\ para realizar a ,„. 1- ..ua .defesa, que nun

,
ca sofreu qualquer cerceznnento neste processo.

\	 '	
•	 •

, Ern rz.zTío dá prõpria recorrente haver confessa
I

	

do que " conhecedora da situar:5o a, para cobrir seus „interesses, 	 . ., ..

j... que a impugnante , por ter condições de icleatificar os.,documentos
I	 ,f iscais, seus valk,res, os pagamentos, mandei] que ' se - datilogra- --- 	 .;.,

.fasse of.; recibos que, ,-..pós identi.ficados . pele e zu: intbo de ,inscri'

	

%.	 ção no Caclastiú Ceral de Contribuintes, f(..)ran .. assinados, . pelos,	 ;	 .:	 . 	 . •1 ;,•:,-".-"'..,',	 . ( I 	 1

fornecedores ou GCUS repreL-;entzintes": ;e,.tambérn,, atendendo..a .. ,!.; sua ,.
n 	 ,-,	 '., 	 ,.	 .. 

solicitaçiío (12 que fossem realizadas. dil,igênciasjunto,-:aos-:for=
...-..-..-A'.1...,/,1-..,..ti.3-7.--.:-+

,necedores, a ziutor id ade fiscal. promoveu tais diligenCias'":::'':' ,̀:!--, em -.:•;.:! '.
,,	 .	 ,	 .,4,--,,.	 . -..	 .-	 ..-	 -...-:.	 -:'''--.i,Á .	 `: ':.,.. ::*.'•-;	 ', vãrios Estados da ,tr:ederaçã6.-	 \	 ' - . .:,,v, (-• ..,	 •	 t: -, :1 ,:.Y....' l' , ..' ,V , * '• n " :• "'; 1

.	
\t . .i '• ,?; .	 ::	 ';;	 .	 :.•	 ' 	 :i.	 ''';' i... . I	 •	 .(''''''	 ..';''	 '.	 • '	 ' 	 •.' '•

O resultado dessas • diligências, conforme -;fize : ., - , .
,	 ‘	 ,,	 'r"	 ;	 ": ••	 ..:•.;:.	 i'.• 	 .1 - -•: ' ;;;7- ; •	 ' `, ';''• • • :	 , ,	 ,	 .	 .	 ;mos constar cio re3atõri o , foram 4 os 'seguintes:

•"	 •	 _	 =	 ,-	 ..	 ,	 ''	 •	 .	 ; ' ....	 '': *	 !:	 I
.	 •	 ..:	 ,+	 ,	 i•	',1,	 .'	 -	 -..-	 .,,	 '--	 ,,	 ....,,	 :	 `

,	 "a) A Firma .Valery Jeansz Ltda.,'. :estabelecido	 i.
. *na cidade t!e Juiz *de '-.Fora,'', confirm'ou' • a liqui .— •! ':. ,	 daç .io d.., comprii feitai atrav j s da. N.F,. ,n9.- Ot)22,	 .. 	 I,

,
no pro- prio execicio no dia 31.03.486; :" ;	 „ _•	 , .in.	 -	 I	 '•-

I	 "
I
I -segue-
\

,	 .	 •..
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I	
1

b) As dilig j nic.as realizadas	 .,nas cidades	 de ,1	 . . ,
_. iietriipolis, }tio de Janeiro e 'Duque de Caxias, n '	 ,

aas 'f irmas . que menciona, comprovaram a"	 posit, 
•

1 • Jo ¡ i nicial desta Auditoria constante ..que to-,

	

das ias operaç nes foram real 1 .4adas a vista. Res	 } ,
•

,

;;1t-St que, em alguns cos,dti 	 Os	 Auditores,
I	 -. e spt.a s ave i s pelas dilincias, em	 informa -i	 .

i	fi:;cais apiesentadas, çomplementam	 com

.	 i in
i f )rmaç (.1.) de que algumas operaço-es	 foram

	

-cai i.:adas mediante pagamento de cheques " ge-7 	.

-al‘laente 1,r j -datados, sem contudo	 precisarem
-

qUAiS operaçoes e, ao menos as datas de •,l.iqui

'	 daciTe,.• Jo:-. mencionados cheques.	 A intormaçã,p

lim'itou-sv an tetemunho do fornecedor. A im -

• uosisi'dlidade de complementar a informaç ao de
• veu-s. s. an C.a° de tdo- existirem controles- au--

,.	 ----	 --	 1	 ..	 ..•-	 ..- •	 n 	 . -.,	 ,,,	 1	 .	 .,!	 I
. , .

	

XILIArCt; que permitam a averiguação.	 Sugere	 1 -

•t	
.	 i

	

ti it..:: o f; . dados sejam ot)t. idos junto a fiscaliza	 ,:- 1 i I
di li	 —

	

.	 > , (	 .	 •,	 ,,,.	 .,	 1,0-	 I	 1	 i

	

recorrente contra esnas providimICias adota 	 i	 I

	

das pela auteiridade administrativa, levanta com base.:no artigo	 :1	 )$
174 e seus p:trágzaroJ'do regulamentobaixado pelo Decreto	 n9	 II: )
85.450/30 de que • autoridade adminfdtrativa caberia'provar l a

-falsidade icli:ologica -dos documentos que foram apresentados,tan
,	 rf	 ,,..	 .:,	 ..	 ..„,..,......	 ,	 ..i, 

	

t:o no lao:nento da lavrittur.1 4.10 zkut.0 de ,Infi.ini.t. 0 ,como, ainda, guan	 ,	 1

do da m)resent açjv..) tia ;tia layugr.açjit).. . .	 ,:, ; .4 r , ,,	 i

	

.	 (»artigo 174 do regulamento em tela'''aut'ori-

..	 - za a auterid:Idc: adliiinistr:ativa a vt..rificar a c.leterminação , , do

lucro real 1: )(lenda pára isso realiZar t'o,-exarne dé livioS' e';',.`do-:.'.-
i -,- .'	 -.	 .->	 ..,..'.....	 '' -	 •	 -,.	 ' . 1. ,	 -	 '	 "	 .

.

	

	 cumento. da •.-.:scriturae3o do cé:ntribuint.e, proceder identicamen 	 '.

te na escr1turaç5o de outros c:ontribuintes, baneando-se : tam--

bem, cai inforniacjic.,.; ,ou esclarecimentos do contribuinte ou :  de

, teree.iros, ou em qualcjuer elemento,-cle prova.i 	 •	 • ::.5.--!'	 '5	 *	 .	 •	 1

	

--:'	 ,
•

Por con'Secruinte,fo ..caput do artigo em exa-

,	 me proi.sleia a autorid..5de íãdministraa.va que atue de forma arn-
',	 -	 •	 -	 •,-,	 pla , :-..ein nenhuma lim.itação, .salvo i.t óbvic, tquelas previstas ,em

lei, p,:ra determinar exatamente o lucrO real. de um determinado
I	 4	 i

n
,	 .

•
-segue-

,



-•)10t)

"
U. 1' ! CO ri:;;;co intui	 -5 -

Processo n2 10440.001233/88-64

Acordao n2 201-67.085

contribuinte e, no ...eu entender, só o caput desse artigo da am
t!,	 h	 ".,(2 	 .	 •	 ';	 -7

- paro total j.4.s atividaees:fiscalizadoras encetadas.pelas.autori
• .	

.

dades da,ReceitaXederal ., que simplesmente,exerceram um direi -

to que a •norma' consag,-a expressamente,

,
' o parágrafo 19 do mesmo artigo 174 estábele -

ce uma presunçSo d que a'escrituração mantida com observãncia

das disposições legai., faz prova a favor do contribuinte1 dos

	

fatos nela .i..ogistrad)s e comprovados Por documentos hábeiS, se 	 .
, ,

gundo a sua natureza ou assim definidos em praceitos legais.

H'	 .	 •	 .

L . Ora,.;afirmamos que_a•norma do parãgrafo, em

	

referência contem uma presunção, que - é juris tantum porque	 o
-;	 :

parãgrafo segundo desse , mesmo artigo acrescenta guecabe

-	 autoridade administrativa a prova da . inveracidade dos..fatos

,
-	 reul....trad..)N com uhnerváncia do disposto no''Parãgrafo'Primeiro.

Voltemos ao caso destes autos. :,Sabepos que na 4
comimovac5o de -compra!-; a prazo o documento habil'e idônea -é	 a.	 .	 /	 .

..	 duplicata, conforme reconhece.expressamente a . recorrente'em sua 

impugnaçSo (doc. • 2 folha 549) quando eséreve:_,71ipconhece : 	a

• impujnante gue'a duplicata : e uilAocumento háb”.-dekoMprova

çJLo de pagamento -nas vendas a prazo..-„Porãm,,.N 	 ,

,

• locloríamos argumentar
•

duplicatadas qUe'ewbasaram os 1ançamen'tw:contabels7deixarial.T

de prevalecer para.a recorrente-a presunção juristantum,rela-

tiva ĵ .1 sua-escriluraç5o eontábil,e não estariamoS . afrontando' a
lei.	 .	 •	 -	 .

,	 • -••	 ;	 •	 .	 -•

,A recorrente pretende provar a realização '.de

vendas a prazo ,através de recibos.por ...-,61a : r elaboradose2 . : assina-

dos pelos fornecedores ou seusrepresentantes,' conforme -trecho

da impugnaçao que:jã foi transcritd,neste.voto anteriormente
•

•

-segue-

• .	 .	 .
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•

1'. autoridade fiscal considerando o'tipo 	 de	 1

documento apre	 tsenado-c-usando do direito que
r'pelo eapnt do artigo 174 determinou a realização ;46..,''. di1igen-	 .

cia:;, cujo resultado poderia ser fiivoravel:a posição da .recorren

te ou não.

• rsse procedimento encontra guarida especifica-
mente no pdr jgraro 2'.3 do mesmo artigo 174, j5 referido neste vo
to, o qual prescreve que cabe à autoridade administrativa- 	 a

prova da inveracldade dos fatos registrados na contabilidade ,

ainda que, cow observãncia .do disposto no parãgrafo:19.	 !

procedimento,realizado pela autoridade admi

• nistrativá ViSQU a prova dos fatos registrados. na contabilidade 1
Ic não a apreciaçao dos documentos apresentados por essa mesma

parte clu,-2 seriam ideologrcamente falsos, 'cuja punição interes-

• sa ao Direito Penal e não ao Direito Tributãrio.-.
_

A	 'admitir , o entendimento da,recorrente, .a
• aplicação do,dispostonoTarãgrafo segundo 'do ar ,rigo 174,	 só

ococreria (1 1.55, no campo do, Direito Penal,, se
do e r,rovado ó crime -de falsidade ideOlcigiCa .. -	 "

• •

	

	 •

'e lu,: deterinin2 o parã ,ji'afo:CM `exame r &'que . a
.*

autoridade adminiritrtiva prove .a inveracidade:dosfatoá'enão.--',.,
;

invoracidade dos -C':oCuirientos ou a.zocorrcia

• ide x.) .1 	 (..1 	 ": •
,	 .	 .

evidente que risohOU'ic'inversãofdo ..,:éinus' 'da
prova, cabs 

f
ndu à lec .arrente apresentar eleinentosprobátóriOs

• '	 •	 .	 •	 t".

	para destr.air o que' foi"apurado,nas dilig(Sneias, e. que não': ocor	 .

reu neste . )rocesso.,	-;•• 	 -V= •

-	 ,



- j	 402

-7=	 .
stR,!co rilst ItD rint,11.

Processo n 2 10440.001233/88-64.

AcOrdão n 2 201-67.085

No nosso entender, sem nenhuma ' . (nplicacão H340.

caso do decidido no Acórdão n9 101-75.111/84, jãk:que est	 se
.	 ,

refere expressamente ã comprovaCão.dealsidaddideOlógical:[Ou

material de prova, quando 4 narina determina que se prove ; . á In-

veracidade dos fatos registrados -na contabilidade ....	 N	 1
.	 •	

'•	 •	 .1	 •	 •	 '

• 1

• • Acresce . , ainda, que se admitisse no caso , pre- I
sente que os fatosHregistrados . na contabilidade,estivessem . ba- . 11.
soados em duplicatas, documento hábil 'e idóneo para comprovaras • ; I

~as aprazosair. ,ClaaSSirappel oDAllePre NA0parágraf029 1 [10 	! 1
• 1:

artigo 174, poderia :a Autoridade administrativa diligenciarADa-- 	 1
.	 .	 ;

ra provar a inveracidde ,'dos-fatos, faceao'que -cOnsta do parã

grafo, in	 fatOn'reuistrados Com ObServiincia., do
• .

di .Jposto no paráqrafo
- _

.	 .
I

Piovado o fato de.que, on pagamentosse_reali•

zara1.1 no pri.".prio ano de 1986, o que impediria os'lançamentos con'

taLeis que enecbriS:m tal situaç5o, deirxou de haver dúvidiv, na 	 .

• earactc,ri.iaç5o	 pela..qual 4.152...sepode,, ,tratar	 -

. da aplicação do benefício previ to no artigo 112dO.CódigOTTri-

.	 but 51 - 10 14;:cional	 • .	 ••	 f•et;,.;: 	 •

•
ir

: n Inaplic(1velna hipOtese2:am4émi:qual,querenten_
• ,	 ,	 -1-	 '•

entordmento jucá n¡Jrudencial r .elutivo :ijocorr:inciáde'.étkoConta
• ;	 •	 ,	 •	 f:?:r•'	 7".

bil, pc.ique tal n.lo,OcOrreu no prèsenteprOcessw,..e;-nemr:houveale
gaeão a respitO 4.'-sua'oeorrneia t.na impugn-ço	 3/

• •

,	 1:	 '"	 •

-11.atividade
.5	 •

fi;:a a :Jas(-,..: calculo c a alicgiota aplicavelparaa
çi.lo do ,:rédito tr:4Jutário. Por outro lado,	 atividade dc 14.nça •

	*	 mento (.? obrigatória devendo ser rea3.1.7.adapela:aUtoridadeadmi-

- nistratJva	 mOmnto c1 4i,•esta adentificzt:a:oebrr jincia Concreta"'H,..
no mundo fenc.m(";nieo da hipótes ,2 de incidência prevista

• . •;7	• 	 .	 •	 t
'mente na norwa tributaria. 4-1sulm, o cr&iit,b tributario deve cr .„1

!	 '/	 •	 . -7:	 '

'constituldo 'conforMn a lei e segundo os parámetros,'fixadosj:,:na
• -	 •

•
I	 '1

•

-segue-

••
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, mesma, não podendo d autorich.de l ançadoraieduzi-lo a não! . :. ' ' ser	 1 1•

pD1 expressa determinnão legal, conformej)reconiza o 4',.:T'-'artígo

: 97, inciso 11 •:Io Código Tributãrio,Nacionál,:razões pelas quais,n 	 -	 .	 I..
data via, não'esposo o entendimento , tranScritpelaH recorren-

te em seu apelo, no que diz respeito àó montante do crédito lan-

	

ado e a possibilidad do seu pagamento'pelo autuado pela -prati-	 .	 1
ca de uma infração fiscal. '	 '.	 ...	 •• ..	 . 	 ...	 •	 r	 ,

. 	 ,_
'

.,

	

Deve -. :30_ lembrar, ainda, que ã recorrenteforam	 .	 Y
,

solicitados outras foimas de comprovação, sobretudo a.apresenta-

ção . de cheques Ru cópiasi Com os respectivos extratosancá-.,-
:	 I	 -

rios, pão tendosa recorrente 'promovido tal prova, pela total im -- . 2
I.

	

possibilidade de conciliação das contas bancãrias-com os ,valo-	 . . 1,.
- res a serem cemprpvados.

• ,	 .
• Em conseqü jtnCia restoliperfeitamente :configura

1	 _

da e provada a infração tipificada no'artigo180 do - regulamento" -

baixadoAxdo Decreto n9 85.450/6 .0, -H- Manutenção,no passivo, de-
3,-. : 	-	 .--4	 ,: ,,,..-	 -	 ,:' 1-	 ,,'	 t, ', 	',,,,.: . r . -, •	 '	 .,	 '	 .•obrigaçóes	 ja , pagas."	 .•„ 	 ._ 	 -.	 -

1

	comprovada, assim, 	 ocorrência de omissão de recei,	 ,,	 .	 .
ta • originaria'de passivo ficticio sobre . o valor omitido cabível é a

.exigência da contribuiçao ao P1S/FATURAMENTO,..consoante reiteradas de ... ..	 .

	

_	 .,.. 
cisões deste Conselho. 

	

;	 ...-,.•	 , •	 --	 -	 •	 •• .•

.,	 Nego provimento ao ,' recurso.,	 .	 .

i	 rSala das Sessõ s, m 1..1. e. maio • de 1991.
'	 ^	 j	 ,	 '	 i	 1	 ,	 :	 •
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